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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
 
Motivo: Outros. Considerando que foram adotadas as providências  determinadas no Acórdão 
2576/2022 - Plenário e a efetivação das competentes comunicações, arquivo os presentes em 
cumprimento ao item 1.7.6 do referido acórdão. 
Acrescento que atuo neste processo nos limites da delegação de competência contida na Portaria 
SecexSaúde 1/2022, art. 2º, inc. I. 
 
Fundamento Legal: Artigo 169, Inciso III do Regimento Interno do TCU. 

 
 
 

 
 
SecexSaude, 13 de dezembro de 2022.  
 
 

 
(Assinado eletronicamente) 

KELLEN TENUTA RIBEIRO COELHO – matrícula 5067-9 
Assessor 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72600030.


